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PROCESSO LICITATÓRIO Ne 006/2019
PREGÃO PRESENCIAL Ne 002/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA 001/2019-SRP REF. AQUISIÇÃO PARCELADA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, ELÉTRICOS
E HIDRÁULICOS PARA ATENDER DEMANDA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM.

Aos 13 dias do mês de março do ano de 2019, a Administração Pública de Ibimirim, através de seu
Pregoeiro, nos termos da Lei Federal ne 10.520/2002, da Lei Federal n9 8.666/93, suas alterações e do
Decreto Municipal nQ. 032/2009, e consoante às cláusulas e condições constantes deste instrumento,
resolvem efetuar o registro de preço, conforme processo administrativo n- 006/2019, referente ao Pregão
Presencial n9 002/2019 as empresas: GIULLYANO FREIRE ALVES DE SÁ CARVALHO - ME - CNP)
11.092.626/0001-91 e ALIANÇA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNP) 09.061.219/0001-75.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, nos termos do artigo 15
da Lei Federai 8.666/93.

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte: (ver mapa anexo).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura,
podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja anuência das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A Empresa vencedora que descumprir quaisquer obrigações estabelecidas ficará sujeita às sanções
previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 8.666/93, ou seja, advertência, multa de 20% (vinte por
cento) do valor contratual, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar
com Administração Pública de Ibimirim, por prazo de até 02 (dois) anos e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública, garantida a defesa prévia.

CLÁUSULA QUARTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados.

2. Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado. Por
conseguinte, independentemente de provocação da Administração, no caso de redução, ainda que .
temporária, dos preços de mercado, a detentora obriga-se a comunicar à Administração o novo preço que ro
substituirá o então registrado. "õb

co
D

2.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à
Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CPL - Av Santa Isabel, s/n - CEP 56.580-000 - Ibimirim - PE - e-mail: licitação ÍbÍmirim@gmail com
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1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.

2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:

2.1. A detentora não cumpriras obrigações constantes da ata;

2.2. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

2.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;

2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de
preços;

2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não
aceitar a redução;

2.6. For razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;

2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou
qualificação exigidas na licitação.

3. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.

3.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4,
caso não sejam aceitas as razões do pedido.

3.2. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal ng

8.666/93 deverá ser notificada.

4. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, para,
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

- As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo à presente ata de Registro de Preços.

- Integram esta Ata, o Edital de Pregão n9 002/2019 e seus anexos e as propostas das empresas
classificadas em primeiro lugar para cada item.

- É vedado caucionar ou utilizar a contratação decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da promitente contratante;

CN
m

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO '§>
-TO
Q

Fica eleito o Foro da Comarca de Ibimirim, Estado de Pernambuco como o competente para dirimir
questões relativas ao presente edital, excluindo-se qualquer outro.

CLÁUSULA OITAVA- CONCLUSÃO

CPL- Av. Santa Isabel, s/n - CEP 56.580-000- Ibimtrim -PE- e-mail: licitação ibimirim@gmail com
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E, por assim haverem ajustado, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas n;
da presente Ata, bem como observar fielmente todas as decisões legais aplicáveis, assinando-a perante
testemunhas a tudo presentes, em duas vias de igual teor, cada uma delas considerada um original. Os
casos não previstos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE
IBIMIRIM, em acordo com o(a] representante da Promitente Contratada.

íbimirim, 13 de Março de 2019

ITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM
JOSÉ ADAUTO DA SILVA

CONTRATANTE

. te
ALIANÇA IMATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNP] 09.061.219/0001-75
CONTRATADA

G1ULLYANO FREIRE ALVES DE SÁ CARVALHO ME
CNP] 11.092.626/0001-91

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

s L. da Silva

Maria Sônia B. Cavalcante
Nome/CPF: CPF: 746.825.804-00

no
c
QD
m
Cl.

CPL-Av. Santa Isabel, s/n -CEP 56.580-000 - íbimirim-PE-e-mail: licitação. ibimirim@gmail com
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PROCESSO LICITATÓRIO...^. 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL PR 005/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2019

ATA 003/2019-SRP REF. AQUISIÇÃO
PARCELADA DE MATERIAIS GRÁFICOS
DIGITAIS, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL
DEIBIMIRIM.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de 2019 e a Administração Pública de Ibimirim,
através de seu Pregoeiro, nos termos da Lei Federal n9 10.520/2002, da Lei Federal ng 8.666/93,
suas alterações e do Decreto Municipal n9. 032/2009, e consoante às cláusulas e condições
constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme processo
administrativo n9 009/2019, referente ao Pregão Presencial n9 005/2019, à empresa: ROBERTO
CARLOS PACHECO GOMES - ME - CNPJ 07.499.592/0001-87.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, nos termos do
artigo 15 da Lei Federa! 8.666/93.

1.2. Os preços registrados na presente Ata no valor total de R$ 193.330,00 (Cento e noventa e três
mil, trezentos e trinta reais) referem-se aos itens da planilha abaixo.

ITEM
1
2

3
4

5
6
7
!l

9
10

11

12

13

14

!.'->

16

DISCRIMINAÇÃO
Placa testeira em lona

Placa testeira em ACM (alumínio composto)

Banners em lona impresso em plotter digital
Faixa em lona impressa em plotter digital
Adesivo impresso em plotter digital
Adesivo impresso em plotter com corte especial
Adesivo com corte especial
Adesivos perfurados para vidros de carro - tom.
130x65cm
Adesivos perfurados para vidro comum

Adesivação (plotagem) de carro com verniz
Placa padrão de sinalização interna em ACM -
med. 30cmxl5cm
Placa padrão de sinalização externa em ACM -
med. SOcmxSOcm
Confecção de outdoor padrão instalado -
medidas: 9mx3m
Confecção de lona para outdoor padrão com
instalação - 9mx3m
Placa de Inauguração padrão ACM e Acrílico -
med. 60cmx40cm
Jogo de letras (AMO 1 BI Ml RI M) em caixa em
ACM - fixados em ponto estratégico da cidade •
medindo 10xl,2m de altura.

MARCA
ZAP
ZAP
/Al'
/AI'
ZAP
ZAP
7. A r
/Al'

ZAP
ZAP
ZAP

ZAP

ZAP

ZAP

ZAP

ZAP

l/Ml)
M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

QIIANT
100

100
200
120
100
100
160

HO

80
100
100

50

4

8

20

1

P.UNIT
98,00

450,00

69,00
69,00
69,00
90,00
80,00
75,00

75,00

150,00
28,00

115,00

5.000,00

2.000,00

390,00

8.400,00

VALOR TOTAL CONTRATADO

P. TOTAL
9.800,00

45.000,00

13.800,00
8.280,00
6.900,00
9.000,00

12.800,00
6.000,00

6.000,00
15.000,00
2.800,00

5.750,00

20.000,00

16.000,00

7.800,00

8.400,00

193.33O.OO

re
c
Eã•ra

Q

CPL - Av. Santa Isabel, s/n - CEP 56.580-000 - Ibimirim - PE-e-mail: licitação.Íbimirim@gmail.com
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja anuência das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A Empresa vencedora que descumprir quaisquer obrigações estabelecidas ficará sujeita às sanções
previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 8.666/93, ou seja, advertência, multa de 20% (vinte
por cento) do valor contratual, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de
contratar com Administração Pública de Ibimirim, por prazo de até 02 (dois) anos e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, garantida a defesa prévia.

CLÁUSULA QUARTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados.

2. Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no
mercado. Por conseguinte, independentemente de provocação da Administração, no caso de redução,
ainda que temporária, dos preços de mercado, a detentora obriga-se a comunicar à Administração o
novo preço que substituirá o então registrado.

2.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.

2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:

2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;

2.2. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

2.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;

2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de
preços;

2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora
não aceitar a redução;

2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;

2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação
e/ou qualificação exigidas na licitação. 'õb

CL
3. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar
estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata.

CPL - Av. Santa Isabel, s/n - CEP 56.580-000 - Ibimirim - PE - e-mail: licitação.ibimirim@gmail.com
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3.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formiitàda/cõrn
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstos"no
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.

3.2. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal
ne 8.666/93 deverá ser notificada.

4. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas,
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

- As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo à presente ata de Registro de Preços.

- Integram esta Ata, o Edital de Pregão nQ 005/2019 e seus anexos e as propostas das empresas
classificadas em primeiro lugar para cada item.

- É vedado caucionar ou utilizar a contratação decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da promitente contratante;

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Ibimirim, Estado de Pernambuco como o competente para dirimir
questões relativas ao presente edital, excluindo-se qualquer outro.

CLÁUSULA OITAVA- CONCLUSÃO

E, por assim haverem ajustado, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas
cláusulas da presente Ata, bem como observar fielmente todas as decisões legais aplicáveis,
assinando-a perante as testemunhas a tudo presentes, em duas vias de igual teor, cada uma delas
considerada um original. Os casos não previstos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM, em acordo com o(a) representante da Promitente
Contratada.

Ítfirnirim)22 de maio de 2019.

/T
Í"ÉFEIT(JRA" MUNICIPAL DE I B I M I R I M

IOSÉADAUTO DA SILVA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ROBERTO CARLOS PACHECO GOMES
CNP] 07.499.592/0001-87
CONTRATADO

Nome/C Hvania Magalhães L da Silva
V po
v /» i- _:.

Nome/CPF:
Maria Sônia B. Cavalcante

CPF: 043.210.614-66 CPF: Y46.825.804

CPL - Av. Santa Isabel, s/n - CEP 56.580-000 - Ibimirim - PE - e-mail: licitação.ibimirim@gmail.com

no
ro
c
'50
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